L E I   N.º   3 0 7,   DE   20/11/70

Autoriza o Executivo Municipal a transferir a Companhia Telefônica de Timóteo, o serviço local e Instalações e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo, decretou e eu Interventor Federal sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a negociar a transferência da Companhia Telefônica de Timóteo e todo o equip0amento e investimento realizados e a serem realizados pelo Município à COMPANHIA TELEFÔNICA DE GOVERNADOR VALADARES, MG,  e efetivar a sua transferência pôr meios legais.

Art. 2º - Constará, anualmente, do orçamento Municipal, dotação Orçamentária para as obrigações legais ou contratuais, que se firmarem entre a Prefeitura Municipal e Cia. Telefônica de Governador Valadares.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 20 de novembro de 1.970.

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                         -Interventor Federal-

